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EMENDA Nº 1 AO PROJETO DE DECRETO N. 1/20120

ALTERA 1º PARAGRÁFO DO ART. 4º DO PROJETO DE DECRETO N. 1/20120 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS




 





Os vereadores que abaixo subscrevem, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Regimento Interno propõem a emenda modificativa a saber:

Art. 1º. Altera redação do § 1º do art. 4º do Projeto de Decreto Legislativo  n. 1/2020 com a seguinte redação:

Art. 4º. (...)

(...)

§ 1º -  §1º A Comissão deverá ter em sua composição pelo menos 2 (dois) servidores efetivos da Câmara Municipal, sendo que na impossibilidade de se designar pelo menos 2 (dois) servidores efetivos, a Comissão poderá ser composta em sua totalidade por servidores comissionados, desde que devidamente justificada a impossibilidade”
Art. 2º. Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 23 de Novembro de 2020.

	ADILSON JOHNNY MONTEIRO DE ALVARENGA

	Vereador
FERNANDO ALVARENGA COSTA

Vereador

WAGNER BARROS DE MELO

Vereador
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